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tivos entre a AECOPS - Associação de Empresas de Constru-
ção e Obras Públicas e Serviços e outras e a FE - Federação 
dos Engenheiros e entre as mesmas associações de emprega-
dores e a Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços 
- FETESE publicados no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE) n.º 30, de 15 agosto de 2015, com as retificações pu-
blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 37, de 8 de 
outubro de 2015, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que se 
dediquem às atividades de construção civil, obras públicas 
e serviços relacionados com a atividade da construção, nos 
termos definidos no anexo V, e trabalhadores ao seu serviço 
das profissões e categorias profissionais previstas nas con-
venções;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas 
associações de empregadores outorgantes que prossigam as 
atividades referidas na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço das profissões e categorias profissionais previstas nas 
convenções, não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

2- As retribuições das tabelas salariais inferiores à retri-
buição mínima mensal garantida apenas são objeto de ex-
tensão nas situações em que sejam superiores à retribuição 
mínima mensal garantida resultante de redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código 
do Trabalho.

3- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária 
previstas nas convenções produzem efeitos a partir do pri-
meiro dia do mês da publicação da presente portaria.

Lisboa, 13 de janeiro de 2016 - O Secretário de Estado do 
Emprego, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Portaria de extensão das alterações do contra-
to coletivo entre a ANESM - Associação Nacional 
das Empresas de Serviços de Merchandising e a 
Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços -  

FETESE

As alterações do contrato coletivo entre a ANESM - As-
sociação Nacional das Empresas de Serviços de Merchandi-
sing e a Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços - 
FETESE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
24, de 29 de junho de 2015, abrangem, no território nacional, 
as relações de trabalho entre empregadores que se dediquem 
à atividade de serviços de merchandising e field marketing, 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 

pelas associações que as outorgaram.
As partes signatárias requereram a extensão das altera-

ções do contrato coletivo aos empregadores do mesmo se-
tor de atividade não filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção, não repre-
sentados pela associação sindical outorgante, observando o 
disposto nas alíneas a) e b) do número 1 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 
2014, doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2013, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do número 1 da RCM, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através da estrutura 
representada, é constituído em mais de 30 % por micro, pe-
quenas e médias empresas.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e na 
competitividade das empresas do setor, procedeu-se ao es-
tudo de avaliação do impacto da extensão da tabela salarial. 
Segundo os Quadros de Pessoal de 2013, a atualização das 
retribuições efetivas dos trabalhadores por conta de outrem 
abrangidos pela presente extensão representa um acréscimo 
nominal de 1,8 % na massa salarial do total dos trabalhado-
res por conta de outrem abrangidos.

As retribuições dos níveis IX, X, XI e XII dos escalões A 
e B da tabela salarial prevista no anexo III da convenção são 
inferiores à retribuição mínima mensal garantida (RMMG) 
em vigor. No entanto, a RMMG pode ser objeto de reduções 
relacionadas com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º 
do Código do Trabalho. Deste modo, as referidas retribui-
ções apenas são objeto de extensão para abranger situações 
em que a RMMG resultante da redução seja inferior àquelas.

Considerando que os trabalhadores filiados em sindicatos 
inscritos na FEPPCES - Federação Portuguesa dos Sindica-
tos do Comércio, Escritórios e Serviços foram excluídos da 
extensão do contrato coletivo inicial, em consequência da 
oposição deduzida pela referida federação sindical e das pos-
teriores alterações ao mesmo, mantém-se idêntica exclusão.

Considerando que a convenção tem área nacional, e que 
a extensão de convenções coletivas nas Regiões Autónomas 
compete aos respetivos Governos Regionais, a presente ex-
tensão apenas é aplicável no território do continente.

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económi-
cas justificativas da extensão, nos termos do número 2 do 
artigo 514.º do Código do Trabalho e observados os critérios 
necessários para o alargamento das condições de trabalho 
previstas em convenção coletiva, nomeadamente o critério 
previsto na subalínea ii) da alínea c) do número 1 da RCM, 
promove-se a extensão das alterações do contrato coletivo 
em apreço.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Empre-

go, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º 
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do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, o se-
guinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a ANESM - Associação Nacional das 
Empresas de Serviços de Merchandising e a Federação dos 
Sindicatos da Indústria e Serviços - FETESE e outros, publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 24, de 29 de 
junho de 2015, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade de prestação de serviços de merchandising e field 
marketing e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ativi-
dade económica referida na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais nelas 

previstas, não representados pela associação sindical outor-
gante.

2- As retribuições da tabela salarial inferiores à retribui-
ção mínima mensal garantida apenas são objeto de extensão 
nas situações em que sejam superiores à retribuição mínima 
mensal garantida resultante de redução relacionada com o 
trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do Tra-
balho.

3- O disposto no número anterior não se aplica a trabalha-
dores filiados em sindicatos inscritos na FEPCES - Federa-
ção Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e 
Serviços.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dias após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir do primeiro 
dia do mês da publicação da presente portaria.

Lisboa, 13 de janeiro de 2016 - O Secretário de Estado do 
Emprego, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

CONVENÇÕES COLETIVAS

Contrato coletivo entre a Associação Nacional dos 
Industriais de Papel e Cartão - ANIPC e a Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Quími-
cas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Grá-
fica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL 

- Revisão global

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência do contrato

Cláusula 1.ª

Âmbito 

1- O presente CCT obriga, por um lado, as empresas que 
no território nacional são representadas pela Associação 
Nacional dos Industriais de Papel e Cartão - ANIPC, abran-
gendo o sector de retoma, reciclagem, fabricação de papel e 
cartão e transformação de papel e cartão e, por outro lado, os 
trabalhadores ao seu serviço representados pelas associações 
sindicais outorgantes. 

2- Para cumprimento do disposto no número 1 do artigo 
492.º do Código do Trabalho, as partes outorgantes declaram 
que serão potencialmente abrangidos pela presente conven-
ção coletiva de trabalho 2790 trabalhadores ao serviço de 

101 empresas, na atividade de fabricação, transformação e 
recolha de papel e cartão.

3- Sempre que na presente convenção se refiram as desig-
nações «trabalhador» ou «trabalhadores», as mesmas devem 
ter-se por aplicáveis a ambos os sexos.

Cláusula 2.ª

Revogação de convenção anterior

1- Com a entrada em vigor da presente convenção, são re-
vogados todos os instrumentos de regulamentação coletiva 
de trabalho vigentes, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 35, de 22 de setembro de 2008, com alterações 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 
8 de agosto de 2010 e n.º 25, de 8 de julho de 2013, para 
as empresas de fabricação, transformação e recolha de papel 
e cartão representadas pela associação patronal signatária e 
aplicáveis a trabalhadores representados pelas associações 
sindicais que a subscrevem. 

2- Da aplicação da presente convenção não poderá resultar 
para os trabalhadores atualmente ao serviço diminuição ou 
supressão de quaisquer direitos de que gozem à data da sua 
entrada em vigor.

3- As partes outorgantes reconhecem, para todos os efei-
tos, a maior favorabilidade global da presente convenção. 
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